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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

       ESTADO DE  MINAS GERAIS

LEI COMPLEMENTAR Nº 058/2005

“Altera a Lei Complementar nº 042, de 31 de Dezembro de 2001, e Dá Outras Providências.”

 
A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

 
Art. 1º O Art. 19 da Lei Complementar 042/2001 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19 ......................................................................

§ 1º ...........................................................................

§ 2º A remissão total ou parcial poderá ser autorizada quando o sujeito passivo for pessoa natural, de baixa renda comprovada por meio de estudo sócio-econômico realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que não possua bens, salvo um único imóvel, utilizado para sua própria residência e de sua família e que a utilização não decorra de relação econômica.”(NR)


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, 29 de dezembro de 2005.

ANTÔNIO DIVINO DE MIRANDA

Prefeito Municipal

AFONSO EUSTÁQIO GRECO

Secretário Municipal de Fazenda
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